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JUcEscl030 ALTERAÇÃoCoNTRATUALN"05DAsocIEDADE
rNro DrcrrALLE - sol,uÇôes rBcxolócrcAs rARA crsrÀo

DOCUMENTAL L'I'DA MB
cNPJ 86.731.49410001-08

=.,. .. -j{rRE.t22018050?r _::i::i.'.^i:
JO§É DA SILVA, brasileiro, natural de Trombudo Central - SC, nascido em

2510311961, casado em comunhão parcial de bens, enrpresário, portador da Carteira de
ldentidade n' 942.337-0, expedida pelo SSP - SC e do CPF n."383.850.079-20,
residente e domiciliado à Rua Ernesto Prada no 280, Bairro Vila Nova, no município de
Tronrbudo Central - SC, CEP 891 76-000.

MARCIA MARILENE DA SILVA, brasileira, natural de Trombudo Central -
SC. nascida em 22ll l/1963, casada em comrrnhão parcial cle bens. cmpresária.
portadola da (laneira de Identidade n' 1.671.417-3. e'xpedicla pelo SSP - SC e do CPF
ru.o014.465.049-56, residente e donriciliado à Rua lilnesto Pracla, n."280. Bairro Vila
Nova, no município de Trombudo Central - SC, CEP 891 76-000.

JBAN CARLO DAMÁSIO, brasileiro, nâtural de São Miguel do Oeste - SC,
nascido em 30109/1979, casado em comuúão parcial de bens, progranrador, portador da
Carteira de Identidade n" 2.916.640, expedida pelo SSP - SC, e do CPF n"
005,505.889-22, residente e dorniciliado a Rua Joinville no 350, Baino Vila Nova no

nrunicípio de Tronrbudo Central * SC, CEP 891 76000.

Únicos sócios da lNFo DIGI'I'ALLE - soLUÇfrES TECNOLÔCICAS
I'ARÂ GESTÃO DOCUMENTAL LTDA IVID, ESIAbEIECidA à RUA EMESTO PrAdA,

no280, Baino Vila Nova, no municÍpio de Trombudo Central - SC, CEP 89176-000,
inscrita no CNPJ sob o n" 86.731.494/0001-08, conl contmto social devidamcnte
arquivado na Juulâ Comercial do estado de Santa Catarina, sob o NIRII no

42201805078, resolvem assim allerar e consolidar o seu contrâto social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social serii lesenwlvintento e licenciomento e

prugronfls de compuÍodor customiaáveis; tlesenvoltinrcnlo de programos le
cotnprtlÍtlor sob e»contenda; fotocópios; preporaçiio de tlocumeulos e serviços
especiolizolos de apolo adnúnistrativo tuTo espeeificotlos oilerior,nenle; serviços
conúinados de escritórlo e apoio odmitrislrotivo; lrfllflme to de dodos, provedores la
serviços de oplicaçôo e serviços de hospetlogent rto ittlerneí; pesquisas tle nercodo e
de opinirto pública;
l'arrÍgntfo único - A responsabilidade técnica, qunndo exigida pela legistação vigente.
para qualquer atividade constante do objeto social Íica a cârgo de profissional
)egaln)ente habilitado, sócio quotista ou não.

CLÁUSULA SBGUNDA: O sócio JBAN CARLO DAI\{ASIo ntio ttcscjan«Io mais
permtncccr na sociedrde, retirl-se <Ia mesml, na condição de cedente, cede e

transfere, por venda, parte de suas quotas de capital da socicdadejá integralizadas, uo
rulontante tle 5.000 (cinco rnil) quotas. uo valor nonrinal de RSl.00 (unr real) cada quota.

1:erlirz"cnclo u»r valor total dc R$ .5.000.00 (cinco nril reais). alienadus para o s(rcio
renranessente,,na sociedade JOSÚ DA SILVA, já qualificado anteriornrentc. O restanre
de suas quotas, também já integlalizadas no capital da sociedade, na condição de
cedente, cede e transfere, por venda, Íro montante cle 5.000 (cinco mil) quotas, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, perÍ-azendo o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) à sócia remanescente na sociedade MARCI^ N{ARILBNE DA
SILVA, já qualilicada anteriormente.
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iucEsc 1031 ALTERAÇÀO CONTRATUÁ,L N'05 DÂ SOCIIiDADE
tNFO DtGI'IALLB - SOr,I.JÇÔES TECNOt.OCTCAS pArtA Glis'rÀO

DOCUMENTAL LTDA ME
CNPJ 86.?31.494l0001-08

NIltE4220t80s078 "i i i r'. i:' ." .'.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio JDAN CARLO DAMASIO declara llaver

recebido nesle ato, em moeda correnle nacional a respecliva importância dos

cessionários JOSÉ DA SILVA e MARCIA MARILENB DA SILVA, dando e
recebendo plena, geral, rasa e inevogável quitação, bem como todos os seus direitos e

haveres perante a sociedade. nada mais tendo a reclamar seja a que título for.

CLÁUSULA QUARTA: Com as alterações acima platicadas, o Capital Social cle R$

100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil quotas) cont valor nonrinal

de R$ 1.00 (um real) cada quota, pemranecendo inalterado em seu valor como na

quantidade de qr,rotas, fica distribuido entrc os sôcios tlir seguinte lornra:

Quotistas l'erc'/o Vllor Il$
José da Silva

-Q!gln'-
50.000 $§!0.09q,0n I

RS 50.000.00

-J

IJ
I
Il

s0L
50%s0.000

Totais 100.000 100,'1, R§ 100.000,00

, CLÁSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sôcios JOSE DA

SILVA e MARCIÀ MARILENE DA SILVA, com os poderes e atribuições de

administrar e representâr a sociedade ativa e passivamente, judicial e extraj udicialrnente

, assinando todo e qualquer documento exclusivamente e isoladamente, autorizado o uso

i do uonre empresarial, vedado. no entanto, em atividades cslranhas ao irlteresse social ou

1 assunrir obrigações seja enr tavor <ic qualquer rlos quoli.stas orr de terceilos. benr collro
. onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade. senr autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as peuas da lei, de que nao' estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenagão criminal, ou por se encrntrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que teurporariamente, o âcesso a caÍgos prirblicos; ou por crime falinrentar, de

prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

conlra o sistema financeiro nacional, contra normas de delesa da concorrência. contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À vista das modifrcações ora ajusladas consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

Clíusula Primeira - A sociedode gira sob o nonte enrpresarial "INFO
DÍCt1'At,t,ti - sot.r.tÇÔES'|'DCNOLoGtcAs pAR^ cES't'Ào
DOCUMENTAL LTDA ME".
I'arágrafo único - A sociedade utiliza a designação titulo de estabelecinrento
..INFO DIGITALLE".

GI oN a[Á

Márcia Marilene da Silva l

2

Paía verif icâr d âutenticidade acesse \À1v1,!.JUcesc.sc.gov.br

e infoÍme o númpro 032827/2016'03 nâ consulta de píocessos
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JUcEsc1032

Márcia Marilene da Silva

ALTERAÇÃO CONTR{TUAL N" 05 DA SOCINDADB
INFO DTCTTALLI - SOt.UÇÔES TECNOLÓCTCAS PArr^ CtiSTÃO

DOCLIMUN'I'AL LTDA Ml'1,

cN P,' 86.73 1.494l0001 -08

NIRE42201805078 : : : :. :. :.

Clausula Segrrnda - A matriz tem sua sede na Rua Ernesto Prada, no 280,
Baino Vila Nova, no município de Trombudo Central - SC, CEP 89176-000 e

sua primeira filial na Alanreda Aristiliano Ramos, no 333, Edificio Riosul
Shopping Centcr, Bloco B, Apto 301, Centro. no Município de Rio do Sul - SC.
cEP 891 60-000.

Clnusula Terceira - O objeto social ó rlesc,rvolvimcnlo c licencia»rcttto de

prograrrros de co»tptttodor custonizúveis; tlesenvolvinrculo dc progrumos de
contputodor soh encomeudo; folocópios; preporaçio de documentos e serviços
especiolizotlos de opoio adninislralivo não especiJicndos onleriornw e;
serviços conbinotlos de escritório e apoio administolit)o; lrat ffiettb le lolos,
provedores de serviços de oplicoçtio e strviços de hospedogen u0 inler el;
pesquistrs tle »rcrculo c de opittião priblico;
P:rr:igrnfo único - A responsab ilidade técnica, quando exigida pela legisiação
vigente, para qualquer atividade constante do objeto social fica a cargo de

profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.

Chusula Quartn - O Capital sociâl é de R$ 100.000,00 (Cent mil rcais).
divididos em 100.000 mil quotas no valor nonrinal de R$ 1.00 (Hum real) cada

uma, integralizadas enr moeda corrente do País. assinr subscritas:

Quotis&rs Vrlor R$

José da Silva 50.000 R§ so.ooo.oo i

j
l

_l

.t

J

rtt z
50%I

.l

50.000

r 00.000

50%

100,,/o

R$ 50.000.00

RS 100.000,00'l'atuis

Pnrrlgrnfo Único: Para frns fiscais a rnatriz possui capital social de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) e sua primeira filial de R$20.000,00 (vinte mil
reais).

Clíusulo Quinta - A matriz iniciou suas atividades enr lo de março de 1994 e

sua primeira filial iniciou enr l8 de Junho de 2014 e seus prazos sAo

indeterrninados.

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mais todos respondenr solidariamente pela integralização com o capital
social.

Cl:iusuto Sótima - A administraçâo da sociedade cabe aos sócios JOSÉ Dn
SILVA e IVIARCIA MARILDNE DA SILVA, conr os poderes e atribuições de

atlnrirrislrar e represcntar a sociedacle ativa c passivanrentc. .ludicial e

extlaj ud icialmente assinando (odo e qualquer riocunrento exclrrsivanrcntc e
isoladamente, autorizado o uso do nome enrplesarial, vedado, no en
atividades estranhas ao interesse social or.r assumir obrigações seja em

GtoEON BLAES
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Paía veíilicar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
ê inÍorme o númeío 032827/2016-03 na consultâ de pÍocessos
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JUcEscl033
ALTERÂÇÁO CONTRATUAL No 05 DA SOCIEDADE

INFo DIcTTALLE - soLUÇôEs rocNolócrcas pana cpsrÃo
DOCUMI:NTAL LTDA MIi

cNPJ 86.73 t.494/000 I -08

NII{[ 4220180s078 "i ! ! r'. i" ." .'.

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis
e imóveis da sociedade, sem autorização do oulro sócio.

Cláusula Oitava - As quotas são individuais e nâo poderâo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento de oulro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual peíinente.

Clíusula Nonn - Em caso de aumento de capital terão preferência os quotistas
para subscrição e ern caso de diminuição de capital, será proporcional e igual
para cada quota.

Ckiusuln Décima - Ao termino de cada exercício social. em 3l de dezenrbro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua adnrinistração, procedendo á

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, não necessarianrente na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusuh Décima Primeira - Nos quatro nreses seguintes ao término do
exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
adnrirristrador(es) quando lor o caso.

Cláusuln Déeima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

Ckiusuln Décimn Terceirn - Os sócios poderão de comum acordo. fixar unrn
retirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as disposiçôes regulalnrenre
peItillentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrinroniai da
sooiedade, ádata da resoluçã0, verificada em balanço especiâlmente levantado.
Parágrafo Unico - O mesmo procedimento serár adotado em outros casos enr
que a sociedade se resoh,a em relação ao seu sócio-

peculato. ou contra a ccononria popular. conlra o sisten)a financei[o na rnal.
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Cláusula Décima Quintn - Os administradorcs declaranr, sob, as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercerem a adnrinistração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarent sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicost ou por crinre lalinrerrtar, de prevaricaçâo. peita or.r subonro, conclrssào. v
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL N.05 DA SOCTBDADE
rNro DTGITALLE - SOLUÇôBS TECNOLóGrCAS PARA cBSTÃO

DOCUMENTAL LTDA ME
cNPJ 86,731.494/0001-08

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de Comarca de Trombudo Central -
SC para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrun:ento enr 03
(tr'ês) vias.

Trombudo Central - SC, l8 dc Novembro dc 2016.
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CERTIDÀo RECUPERAção JUDlclAl-, EXTRAJUDICIAL E FALêNC|A Ns: 2065724- comàrtas ê Turmaá Recursãis (Primeiro Grau)

cERTtFICAMOS, na íorma da lei, que, con;ullando os sistemê:-pro_c_essuais, NÃo coNsTAM em
t, a mitaçá- n ai'co-Àá icus'Oo eiiaOó ãã sont'a catar 1a AçÔEs FALIMENTARES EM GERAL contra;

NOME: tNFO D|GTTALLE SOLUçÔEs TECNOLÓG|CA5 PARA GESTÀO DOCUMENTAL
Raiz do CNPI: A6.731.494
País endereóo da sede : BRASIL
Eitado endereco da sede : SANTA CATARINq
úunicíoio endereco da sede : TROMBUDO C ENTRAL
Endereiço da sede : ERNESTO PRADA, 280

Certidão emitida às 09:56 de 7510412024.

respo nsa bili
que

d ade
oarâmetro para a rea
ànte, inex istindo qual

lrzacào da busca e para expedição desta certidão são de
r uei conexão com a Receita Federal ou outra instituiçao
oas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

a) Os dados serviram de
do(a ) solicit

pública ara autenticaÇão das informaçôes presta

tol)rr{ JLrl)l(lÁRlo

TRTBUNAT Dt IUS rlÇA
d€ Sarla Ca1ârina

r!urnero oo peoloo: luo) / zr+

FOLHA: 1 / 1

l2!12O70 e Resolução Conjunta
a

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n

GP ICG) n. 612023 .

A confirmaçào de autenticidade desta certidào estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da êmissão do

documento' no endereço httos://(ertldoes tisc-ius br/download



r\ u ÍTler o oo peoloo: 1)Úór)o
FOLHA: 1 / 1

t()l)r rt Lrlr(l^Â()

TRTBUN^L D[ IUSTIÇA
de Sanla CalaÍrnâ

CERTIDÁO CíVEL N9: 1588156
coma rca-sã iúimãs Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que' consultan
tramitaçào- âái'co-mãicas do Estado de Santa Cataírna aç

dooss
oEs ci

istemas processuais, NÃO CONSTAM em
VEIS EM GERAL contra:

NoME:lNFoDlG|TALLEsoLuçÕEsTEcNoLÓGIcAsPARAGESTÂoDocUMENTAL
Raiz do CNPI: 86,731 494
Paíq enclereão da sede : BRASIL
eitãoó endeireco da sede : SANTA CATARINA -- .úli..i.in ãÀaereco da sede : I ROI\4BUDO (:ENTRAL

enáeieço da sede:ERNESTO PRADA, 280

Certidão emitida às 09:49 de ozlozl2024'

a)ApesquisaanaIisaoregistro'elel'rônicodeproces-s'oscÍVeisemqeral,inclusiveosprotocoladosno
ámbrto das turmas recuÍsats, ãài jüiiaOos especiars cíveis e dos juizadõs fazendários.

s dados q de Darâmetro Para a rea
icitante. inexistindo qual

lização da b-usca e P
uer conexâo com a

ara expe
Receita

diç
Fed

ão desta certidão são de
eral ou outra institu içãob) o

resp
públ
sua

rca pa
fer

ra autenticação

ue servlra m
o nsa b ilid ade do(a) sol

das informaçôes Presta AS,
l

l

con e c ta.

c) certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo cNJ n 121/2010 e Resoluçáo conjunta

ÇPICG) n. 612A23

A confirmaç ão de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo prazo dê 90 dias' contados da emissão do

documento, no endereço iTtt s i)r d
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇ Ão r oe struAçÁo
CADASTRAL

NOME EMPRE§ARIAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãirãtária da Receita Federal do Brasil
Éiá""iáaoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:INFoDIGITALLE.SoLUcoEsTEcNoLoGIcASPARAGESTAoDocUMENTALLTDA
CNPJ: 86.73'1.494/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac'onat cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

iesponsabilidade do sujeito passivo acima identrficado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa no" t"r.o" do art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

õàãiàà rrioutaiio Nacionat (cTN), ou obieto de decisão judicial que deteÍmina sua

JescJnsioeraçao para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda

Nacionâl (PGFN).

ConformedisPostonosarts.205e206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento n'latriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

ããosos orgao, e íunàos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

*]Jei,";";;"" no âmbito da RFB e da pcFN e abrange^inclusive as contribuiçoes sociais previstas

;;;;lí;;'r' a 'd' do parágÍafo único do art. 1 l da Lei no 8'212' de 24 de julho de 199'l '

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014.

Emitida às 08:39:49 do dia 21tO2t2O24 <ho? e data de Brasília>'

Válida ate 1910912024.
Código de controle da cerlidão: 3E6D.F0ED'8758'BCD0

Qualóuer rasura ou emenda invalidará este documento'
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cERttoÃo NEGATIvA oe oÉgtros EsrADUAls

INFO DI6ITALLE - SOI.UCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO OOCUMENTAL LTDA
Nome (razão sociâl)

CNPJ/CPF 86.731.494l0001-08

Dispositrvo Le8âll

Númeío dá ceítldão:
Data de emissãol

Vãlidâde (Lei nc 1938/66, Art. 158)

A autenticidade desta certidão dêveíá 5er coníirmadâ na pá8rna da Secretaria de Estado da Fârenda na lnternêt' no endereço:

http://www.seí.5c gov br

Este documênto íoi as§jnedo diEitalmente

mPTesso em: 19/a1'/202a 0a123 14

RessalvandoodireitodaFazendaEstadualdeinscreverecobrarasdividasqueviêÍemaserapuradas,éc€rtificado
que não constam, na presente 0r,", oJnae""iu, "m 

nome- do contribuinte acima identiÍicado, relativas aos tÍibutos,

li"ii, 
"air" " 

a"rn"is debitos administrados pela secretaÍia de Estado da Fazenda.

Lei ns 3938/66, art 154

230140392926410
26/7212023 73lst16
23l06lZo24
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rat,
Xrr Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE TROIVBUDO CENTRAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razáo Social

Dala: 15t0412O24 09h42m n

Númeío Validade

15t05t2024

INFo DIGITALLE. SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO DOCUN,4ENTA CNPJ: 86731494000108

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidad e

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

InscriÇÕes

CONtribUiNtE: 1106 - INFO DIGITALLE . SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO DOCUMENÍA
Endereço: ERNESTO PRADA, 280 - Bairro VILA NOVA - Compl. SEDE - ESCRITORIO - CEP 89.176-000

Econômico: 1106. Atividade principal Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de computador c_ustomizáveis

Endereço: ERNESTopnnóe.zóo-BarrroVILANoVA-BlocoO-Apto.o-Compl.SEOE-EScRlToRlo-CEP89.176-000

CWE6FFCSLQGDORN,l

Gêtulo vtrgâ§, 01- ce^ro
IírmbLdoc6nlEl (sc)- cEP 89170000-Fon€'4735440271

Pâgina 1de 1

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de controle infoÍmado

Trombudo Central (SC), 15 de Abril de 2024



15tO4t2024. 09.44 Consulta Regularidade do Empíegadoí

CÁ,I:A
'I I ' I

Certilicado dc Regularidade
do FGTS - CltF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

86.731.494l0001-08

rNFo DIGtTALLE soLUÇÕEs rEcNoL GEsrÃo Docul'4ENTAL LTDA

RUA ERNESTO PRADA 280 / VILA NOVA / TRON'IBUDO CENTRAL / SC /
89176-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, Ja t-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

rundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àru]rqu", débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadei2T /o312o24 a 25/04/2024

Certif icação N ú mero: 202403?7 1952567 | 027905

lnformação obtida em 15/o4/2o24 09:43:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr/consulta-cí caixa.qov bíconsultacrf/paqes/consultaEmpreQador ií 1t1



CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀI.,HISTÀS

NOME: INEO DIGITÀLLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTÀO DOCUMENTAL

LTDÀ (MÀTRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 86.731.494l0001-08
Certicl.lo n' : 70900832 i2A'2 3

ExpediÇào: 11 12,'202J, às

Validade: a8/06i2A24 - 180

de sua expedição.
I l. oitenLa) dias. contados da data

CertiÍica_sequeINEoDIGIÍALLE-sorucoEsTEcNoLoGIcAsPÀRAGESTAo
DOCUMENTÀL LTDÀ (!.{,ATRI Z E EITIAIS), iNSCTitO (A) NO CNPJ SOb O N"

86.731.494lOOO1-08, NÃo coNsTÀ r:omo inaclimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
certidào emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
clas Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20).1 e

73.46'1 /2A\1, e no ALo AL/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022 '

Os daclos constanLes desta C{lrLidão são de responsabiIidade dos

Tribunals do'.1'raba1h".

a toclos rJS seLls e.'l1.rl-le l,-'c illl(rlLi!r:r, agerlc:i 'rs rlu f rliais'

A aceLLaÇào clesLd cer L iciãc' :i:rrr'liciona-se à ver:if lcaÇão de sua

autenLicidade no porLal do TrlbunaI Supe r io r do T rabalho na

Internet (http: //wvtvt. t: st.jl s'lrt-)
Certr,lAo eln i t i.l:r c] r atul t aÍrente.

INEORMÀÇÃO IMPORTAIiITE

Do Banco Nac i ona ] de Devedore s Trabal-histas constam os dados

neces sári os à ident i f icaçãc das pes soas naturai s e juridicas
inad:-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa concenatória transitada em julgado ou em

acordos ; udiciai s tr.rbaLhistas, inc lus ive no concernente aos

r e c : I lt i ::t e L r, o :j prcV j.1 ': rl i'i ji : i 'l:; . a iionorários' a custas ' a

emciunie rrl ():j .-) L.l I t. r:,;o.L liirrictlL as 'ltlterlllirladr:s 
em ler; ou decorrentes

de execução de ai;Lrrclc>s f irnlâCos peranLe o Ministério Público do

TrabaIho, Conissão de Conci 1i;rÇão Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, conl iver ior ca executiva'

/:\
{ ..d



A( ATE nod S( r.0l.4l2O 5á.o üáídê
Fro,r.nopolis/SC - 88032.OO5

wúvr ní.rt. (oh bl | ({8) 2lO7.27OO

Atestado de Exclusividade

Atestamos para os deviclc,s fins, qu(, a enrpresa INFO OIGITALLE - SOLUÇÔES TECNOLOGICAS

PARA GESTÃO DOCUMENÍAL |,TDA. inscrita no CNPJ no 86.731.494/0001-08, estabelecida à Rua

Erneslo Prada, 280, Vila Nova Íronrbudo Central - SC é Íiliada a ACATE - Associação Catarinense de

Tecnologia e segundo informaçoes prestadas pela própria empresa, é desenvolvedora do GEDOC
(gerenciador eletrônico de documentos), uma Íamília dê sistemas completo (gedoc) juntamente com a
prestaÇáo de serviço na área de gestão documental conÍorme sêgue: a INFO DIGITALLE é a única

desenvolvedora e dêtentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializaÍ em

todo terrilório nacional o sistema gerenciador de arquivos elekônicos (GEDOC) destinado à criação,

guarda digital, assinatura digital, publicação e pesquisa de atos normativos oficiais e quaisquer outros

docurnentos pertineÍrtes a admrnistraÇáo pública alênr de gravar e transmitir as sessões ou reuniões do

errle público, e a preslaÍ os seÍvrÇ{)s lecrrcos especializados relativos a digitalização, indexação,

gerenciamênto, consolidaÇão, comprlaÇào (i publicaçào das legislaçÕes, atos normativos e outros

documentos.

O sislema de gerenôiamento eletrônico de docunlentos (GEDOC), de propriedade da INFO DIGITALLE,

possui os seguintes recursos, Íunçóes e/ou característrcas lécnicasl

Telas proprias no nródulo admrnrsrr.ilrvo Agenda do Plenário. Atestados, Alvarás, Atas das sessÕes,

Atos da Presidência, Audiências públicas, Certidôes, Contratos, Aditivos, Negativas, Convênios,

Prestação de Contas, Planos de Trabalho, Ofícios Enviados, Correspondências Recebidas, DeclaraçÕes,

Declaração de Bens, Decrelos, Denúncias, Diárias, Editais, Ficha Funcional, Habite-se, lndicaÇões, Lei

Orgânica, Medidas Provisórias, Moçõês, Parêcer Jurídico, Pedidos de lnformação, Proposição, Pedido

de Providência, Projetos de Lei. Leis, Pareceres, Emendas, Vetos, Portarias, Protocolos, Relatórios de

ConlÍoie lnterno, Requerirnentos. Resoluçóes ResoluÇôes dã Mesa Diretora, Subemendas

No modulo Contábil Empenhos, Restos a p4lar, Despesas extraorçamentárias, Notas de transferência,

Processos licrtatóÍios, Íichas funcionars e ainda uma tela de documentos diver§os;

No módulo Câmera: controle atlsoluto sobre as posições da câmera speed dome e controlê do zoom

aLrtomátrcô, Foco em cada vereador nresâ diretoÍa, plenário tribuna e quaisquer outras posições

pre definidas pekt usrrrár o irlí)rr i),r Êrle,rda.i ârrl(,rnalr7írdílri banneÍ aLrtomatizado, data e hora do

eveÍ'to. sobrcpos.çàr' oe . r;rqc':s írr.rytÇJo e lrar'r--,írrrssàO Ao vrvo nO yOUtube Ou ÍaCebOOk. lntegraçãO

com scanners de alta produtividade âtravés do drivêÍ de comunicação TWAIN e funçôes de edição de

imagens em todas as telas do sistema a fim permitir a digitalizaÉo de documentos em bitmaps

compactados com a extensão Tlff ou JPG com resoluÇão mÍnima de 300dpi em tons de cinza ou preto e

branco ou ainda colorido 24bits;

Tela especííica de controle e assinaluras eletrônicas no padrão ICP/Brasil e guarda dos documentos

assrnâdos;
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A( ATE

lntegração ao Diário OÍicial dos Municipios do Estado de SaÍlta Catarina - D.O.M., permitindo o

gerenciamento de todas as publicaçoes ou auto-publicaçôes administrativas, com o envio dos arquivos

em formato texto para sua efetiva publicação

O sistema também garantê a busca (pesquisa) dos atos normativos ou legislação publicada em um

banco de dâdos individual do cliente ou um banco de dados nãcional de todos os clientes juntos de

todos os documentos publicados alêm do acesso ao documento digitalizado, documento texto original

e/ou documento consolidado ou compilado a escolha do usuário.

A presenl.e declaraÇâo tem vâlidade de 90 (noventa) dias. a contar da data de emissão.

Florianópolis, 08 de março de 2024.

fih nl,' \r,rr/ i lttr, / l, /r nr,\r,r r /tt,t

Gabriel Sant Ana Palma Sanlos
Drretor tivo ACATEExecu
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PARECER

tnteressado: lNFo DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARA GESTÃO

DOCUMENTAL LTDA

INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARAGESTÃO DOCUMENTAL

LTDA é uma empresa especializada em soluções para a gestão administrativa dos poderes

legislativo e executivo, levando ao administrador público, todas as condições para gerenciar tais

tarefas de forma prática e ágil com investimentos mínimos através da prestação de serviço e

sistemas diferenciados com sistemas registrados e mão de obra qualificada para prestação de

serviços.

A empresa está no mercado há mais de 20 anos e se consolida como referência no

segmento de sistemas para gestão docunrental de todos os tipos, sejam atos normativos (leis,

decretos, portarias, resoluções) ou quaisquer outros procedimentos burocráticos.

O serviço técnico diferenciado consiste em implementar ferramentas e técnicas

para elaborar, indexar, catalogar, organizar, digitalizar e guardar física e eletronicamente

documentos do ente público.

Além disto, a empresa possui a expertise de compilar e consolidar os atos

normativos em conformidade com a Lei Complementar Federal n" 95/1998, uma vez que os

mesmos já são geridos pela ferramenta disposta pela empresa.

Todos os atos normativos ou documentos geridos tem a possibilidade de publicação

e posterior consulta pública através do site da entidade, preservando assim o princÍpio da

transparência publica de maneira simples e íácil para qualquer cidadão.

A lnfo Digitalle - SoluçÕes Tecnológicas para Gestão Documental Ltda garante a

completa publicação dos atos sendo o documento original em texto, o documento digitalizado (caso

exista), o documento assinado digitalmente pelo ente público, o documento publicado no diário

oficial e o ato compilado e ou consolidado, tudo isto em um único lugar, garantindo assim a

transparência e a validade jurídica do documento'

Assunto: lnexigibilidade de licitação.

CONSULTA

A empresa lnfo Digitalle - Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda faz

a solicitação da emissão de parecer jurídico sobre o assunto da consulta formulada:

Cumprimentando-o cordialmente, servimos do presente para formular consulta no

sentido de obter parecer jurÍdico, determinando expressamente posicionamento a respeito da

aplicação do ail.74,1 e lll da Lei Federal n" 14.13312021, em face do Atestado de Exclusividade



obtido pela empresa lNFo D|GITALLE - SOLUÇÔES TECNOLOGTCAS PARA GESTÃo

DOCUMENTAL LTDA, conÍorme o referido Atestado que faz parte integrante da presente consulta:

A( ATE ,,

Ato3t.ióo do Exclusivrd.do

'r \

+> + Íl t]I

Parecer sobre a inexigibilidade de licitação por exclusividade:

A Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações) assim estabeleceu a disciplina da

inexigibilidade de licitações baseada em exclusividade:

"Artigo 74 - E inexigivel a licitaçào quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

servlços gue só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

co me rc i a I exclusiyos ".

O TCU possui a Súmula 255, nos seguintes termos:

"Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivo, e dever do agente público responsável pela



https://www. m iqa lhas. com. brlde

basicas

peso/37532!t/lei-'1 4- 1 33-21 -inexiqibilidade-de-licitacao-e-ca u te las-

contratação a adoção das providências necessárlas para confirmar a veracidade

da documentação comprobatoria da condição de exclusividade".

Dentre as hipóteses de inexigibilidade previstas no arl. 74 da Lei no 14.13312021,

há a contratação envolvendo "aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo".

O dispositivo abriga situação envolvendo inviabilidade absoluta de competição, na

medida em que a demanda da Administração - por materiais, equipamentos, gêneros ou serviços

- é atendida por solução comercializada por apenas um agente econômico (exclusividade).

Quanto à comprovaÇão da condição de exclusividade, o parágrafo primeiro do art.

74 da Lei n" 14.13312021 prevê que para "Íins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mêdiante atestado dê

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produlor, empresa ou representante

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica"'

Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a

adoção das providências necessárias para confirmar a veracidade da documentaçáo comprobatória

da condiçáo de exclusrvidade. E no caso da empresa lnfo Digitalle - Soluções Tecnológicas para

Gestão Documental Ltda, há o Atestado de Exclusividade devidamente expedido pela ACATE,

conforme documento acima expresso.

Art. 74. [.] "§1" Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idÔneo

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

AÍorma técnica e robusta de se caracterizar a exclusividade de dado objeto é valer-

se de pareceres técnicos de especialistas, sobretudo de centros de pesquisa, acadêmicos,

profissionais ou empresas de reÍerência- Esses especialistas, que conhecem a área ou segmento

relacionado ao objeto do contrato, normalmente têm condições de afirmar se o produto que se

pretende contratar por meio de inexigibilidade de licitação realmente é exclusivo ou não. E no caso

da empresa lnÍo Digitalle - Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda o Atestado de

Exclusividade foi Íornecido pela AssociaÇâo Catarinense de Tecnologia entidade especializada na

área.

Texto de base oriundo do endeteÇo eletronico



Já o Art. 74. E inexigível a ticitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

lll - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros especÍficos de obras

e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no

disposto neste inciso;

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o proÍissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos' experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4o Nas contratações com fundamento no inciso lll do caput deste artigo, é vedada

a Subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que

tenham justificado a inexigibilidade.

A Lei Federal n" 14.133121, Art. 60, ainda dispõe:

XVlll - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

XIX - notória especialização: qualidade de proÍissional ou de empresa cujo conceito,

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.



Assim como na mesma Lei Federal no 14.133121 , o aÍ.. 74, disciplina sobre a

inexigibilidade.

Já no mesmo artigo no seu §30, assim considera a especialidade:

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas ativrdades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecldamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Não se exige mais que o serviço seja de natureza singular, apenas se exige a

comprovação da notória especialização do contratado. A natureza singular do objeto sempre foi um

aspecto extremamente controverso na lei anterior, haja vista que dificilmente um trabalho tem

natureza tão única que possa ser prestado por apenas um profissional, e a exigência de cumulação

dessa característica com a notória capacitação para contratação por inexigibilidade geravam

extremo desconforto do contratado, diante dos inúmeros casos de questionamento do

preenchimento desses requisitos pelos Tribunais de Contas nesse tipo de contratação. A Nova Lei

coloca fim a esse debate ao retirar esse requisito.

Estas são as alterações ocorridas no que se refere as hipóteses de inexigibilidade

de licitação. lmportante ter atenção aos procedimentos indicados na arl.72 da Lei n'. 14.13312021

quanto à instrução do processo administratrvo nessas hipóteses de contratação.

Os serviços e atuação da empresa lnfo Digitalle - Soluções Tecnológicas para

Gestão Documental Ltda é a soluçôes para a gestão administrativa dos Poderes Legislativo e

Executivo, levando ao administrador público, todas as condições para gerenciar tais tarefas de

forma prática e ágil com investimentos mínimos através da prestação de serviço e sistemas

diferenciados com sistemas registrados e mão de obra qualificada para prestação de serviços.

A empresa é referência no segmento de sistemas para gestão documental de todos

os tipos, sejam atos normativos (leis, decretos, portarias, resoluçóes) ou quaisquer outros

procedimentos burocráticos.

O serviço técnico diferenciado consiste em implementar Íerramentas e técnicas

para elaborar, indexar, catalogar, organizar, digitalizar e guardar física e eletronicamente

documentos do ente público.

Diante do Atestado de Exclusividade, a empresa possui a expertise de compilar e

consolidar os atos normativos em conformidade com a Lei Complementar Federal no 95/1998, uma

vez que os mesmos já são geridos pela ferramenta exclusiva disposta pela empresa.

Todos os alos normativos ou documentos geridos tem a possibtlidade de publicação

e posterior consulta pública através do site da entidade, preservando assim o princípio da

transparência publica de maneira simples e fácil para qualquer cidadão.



A lnfo Digitalle - Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda garante a

completa publicação dos atos sendo o documento original em texto, o documento digitalizado, o

documento assinado digitalmente pelo ente público, o documento publicado no diário oÍicial e o ato

compilado e ou consolidado, tudo isto em um único lugar, garantindo assim a transparência e a

validade jurídica dos documentos.

A notória especialização pode ser constatada pelo histórico de atuação da empresa,

com destaque para sua larga experiência e a qualificação de seu corpo técnico, bem como pelo

reconhecimento de entes públicos que já contrataram os servlços da empresa lnfo Digitalle -
Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda.

Já o renomado especialista na área de Licitações e autor de obras na área, Marçal

Justen Filho, assim citamos trechos de sua obra:

"As diferenças entre inexigibilidade e dlspensa de licitação são evidentes. Não se

trata de questão irrelevante ou meramente retorica, mas de alternativas disÍlntas

em sua propria natureza, com regime iurídico diverso.

A inexigibilidade é um conceito logicamente anterior ao da dispensa. Naquela, a

licitação não é instaurada por inviabilidade de competição. Vale dizer, instaurar a

licitação em caso de dispensa significaria deixar de obter uma proposta ou obter

proposta inadequada. Na dlspensa, a competição é viável e, teoricamente, a

licitação poderia ser promovida. Não o é porque, diante das circunstâncias, a Lei

reputa que a licitação poderia conduzir à seleção de so/uções que nâo seria a

melhor, tendo em vista circunstâncias peculiares.

Em suma, a inexigibilidade é uma imposição da realidade extra normativa,

enquanto a dispensa é uma criação legislativa. Como decorrência direta, o elenco

de causas de inexigibilidade contido na Lei tem cunho meramente exemplificativo.

Já os casos de dlspensa são exausfivos , o que não significa afirmar que todos se

encontram na Lei 14.133/2021 . Outras /els exisÍem, prevendo casos de dispensa

de licitaÇão.

Como decorrência, a conclusão acerca da caracterização da inexigibilidade faz-se

em momento logicamente anterior ao do reconhecimento da dispensa. lnicialmente,

avalia-se se a competição é ou não viável. Se não o for, caracteriza-se a

inexigibilidade. Se houver viabilidade de competição, passa-se à veriíicação da

existência de alguma hipotese de dispensa".

(MARÇAL JUSTEN FILHO, "Comentários à lei de licitações e contratações

administrativas", Editora Thomson Reuters, Revista dos Tribunais, São Paulo,

2021, p.95e-)

Conclusão:



Diante do exposto acima, resta claro a possibilidade e a fundamentação legal para

que o Poder Público, com as formalizações previstas na Lei Federal no 14.13312021, promova a

inexigibilidade de licitação na contratação da empresa lnfo Digitalle - Soluções Tecnológicas para

Gestão Documental Ltda, para os serviços constantes do Atestado de Exclusividade devidamente

expedido pela ACATE. Quando inclusive deverá demonstrar a qualificação da empresa, com base

em seu histórico de atuação, observar o valor de mercado e dos demais requisitos previstos no art.

T2daLei Federal no 14.13312021, o qual transcrevemos no integra:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

| - documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.

23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos,

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - razáo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrÔnico

oficial.

E o parecer,

Salvo Melhor Juízo.

Rio do Oeste,06 de novembro de 2023.

OAB/SC 14.5'17

SILVIO
KAFKA

Silvio Kafka
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Soluçóes Tecnológicos poro gestóo público municipol

Declaro, para os devidos fins, junto à Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, sob as penas da lei, que as

informações abaixo sobre o fornecedor INFO DlGlÍAttE - SOLUçÕES TECNOTOGICAS PARA GESTÃO

DOCUMENTAT ITDA ME, inscrita no CNPJ ne 86.731.494/0001-08, são firmes e verdadeiras:

01) Na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito)

anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

na forma da lei;

02) Até a presente data, todas as informações constantes da base de dados de Cadastros do Município de

Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, são verdadeiras e exprimem a atual situação do fornecedor,

comprovada pelos documentos a presentados;

03) O porte da empresa é PEQUENO (EPP) de acordo com o definido na legislação pertinente, especialmente

o disposto no art.3e da Lei Complementar Federalne 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não está sujeita

a quaisquer dos impedimentos do § 49 do artigo, estando apta a usufruir do trãtamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

04) DECLARA ao Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC que atende a todas as condições de

habilitação no processo licitatório, e se compromete a disponibilizar os produtos/serviços do objeto que lhe

forem adjudicados conforme a descrição deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver

cometido na elaboração da proposta e que, até a presente dãta, inexistem fatos impeditivos para suã

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

05) DECLARA junto ao Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, não haver impedimento legal

para licitar ou contratar com a Administração Pública;

06) DECLARA não ter recebido do Município de Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, ou de qualquer outra

entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO

TEMPORÁR|A de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administração

Federal, Estadual e Municipal.

07) DECLARO para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAçÃO, sob as penas da lei, que

NÃo EXISTEM FAToS SUPERVENIENTES Ao CADASTRAMENTo/HABILITAçÃo IMPEDITIVOS DO DIREITO DE

LICITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Administração

Pública Direta, lndireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou Municrpal, assumindo ainda a

obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência desta licitação,

bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/ha bilitação durante o mesmo

período.

Ruo Ern.rto PÍodo, ?E0 - lolíro vllo Noy
lnlodlOitoll.r@lnlodlgholle.com.bÍ .
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Soluçoes Tecno!ógicos po ro gestoo pú blico m unicipol

08) DECLARO não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista.

09) DECLARO estar ciente que, conforme a Lei np L3.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), os dados da Empresa serão publicados no Portal da Transparência e Site Oficial do Município de
Agrolândia/SC.

10) Declaro, ainda, compromisso de inÍormar formalmente a Prefeitura Municipal de Agrolândia/SC, a

ocorrência de qualquer fato impeditivo ou posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes
dos registros cadastrais do Município, inclusive em relação ao porte do fornecedor declarado acima e que

até presente data inexistem fatos impeditivos parã sua habilitação para participação em processo licitâtório.

Trombudo Central, 23 de abril de 2024.

JOSE DA

SILVA:38 8s0O

7920

José da Silva

Socio Proprietário - lnÍo Digitalle

CPF; 383.850 079-20 - RG: 942337
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